
ESTADO DE SERCIPE
PREFEITT]RA il|TiNICIPAI- DE RIACH TIELO
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRE(;ÃO ELETRÔ Nrco N" 021t2022
A'TA DE REGISTRO DE PRECOS N" OOI/202J

RECrsrRo DE pREÇos coM vIsrAS À rvpxtults AQUISTÇóES DE
COMBUSTIVEIS (GASOLINA, DIESI,L STO) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, BEM COMO DOS FUNDOS
MUNICIPAIS »r slúor r lsslsrÊtcll soclÀL E Do TRABALHo.

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro, do ano de 2023. o Município de Riachuelo, através da

Prefeitura Municipal, com endereço na Praça Getúlio Vargas. no 72. Centro. Riachuelo/SE.

CEP: 49.130-000. CNPJ n' 13.128.897/000l-85. neste ato representada por seu Prefeito. o Sr
Peterson I)ântâs Araújo, doravante denominada de Órgão Gerenciador; o Fundo Municipal
da Sâúde, com endereço na Avenida Júlio Vieira de Andrade, no 42, Centro, Riachuelo/SE.

CEP:49.130-000. CNPJ n'11.757.681.0001-53, neste ato representado por sua Secretária. a

Sra. Ana Lídia Nascimento de Barros e o Fundo Municipal da Assistência §ocial e do
Trabalho, com enderego na Rua Santa Maria n'97. Cenlro. Riachuelo/SE' CEP: 49.110-000.

CNPJ n" 14.682.569/0001-99. neste ato representado,por sua Secretária, a Sra. Sandra Regina

Lima Rozendo Moura, dorâvante denominados de Orgãos Participantes, resolvem na forma

da Lei Federal n" 10.520. de l7 de Julho de 2002. Decreto Federal n''7.89?12013 e o Deffeto
Municipal n'53/2013. Lei Municipal n" 580/2015 e. subsidiariamente. pela Lei Federal n'
8.666. de 2l de Junho de 1993. e alteraçôes posteriores. firmar a presente Ata de Registro de

Preços, visando futuras aquisições do objeto licitado através do Pregâo Eletrônico N'
021t2022, em face da classiÍicaçào das propostas apresentadas pelas empresas qualificadas.

denominadas de Fornecedoras, cuja Minuta foi examinada pela Assessoria JurÍdica do

Município. que emitiu seu Parecer, conforme o Parágrafo Unico do Aíigo 38, da Lei n'8.666.
de 1993, medianle as seguintes condições:

I. DO OB.IETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços com vistâs à eventuais aquisições de

combustíveis (gasolina, diesel sl0) para atender as demandas da prefeitura municipal de

Riachuelo/SE, bem como dos fundos municipais de saúde e assistência social e do trâbalho'
conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico

N" 021/2022.

2. DA VINCULA O AO EI)ITAL

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico N"

021t2022 e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar. vinculando-se. ainda. às

propostas dos fornecedores registrados.

3. DA VIGENCIÀ DA ATA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência da data de sua assinatura ate 3l (Irinta e

um) de dezembro de 2023 (dois mil e vinte e três) por se tratar de fornecimento' não podendo

exceder ao respectivo exercício financeiro. nos termos do aÍ. 57 da Lei n'. 8.666/93.

.t. lx) PRECO

{.1. Os preços e a descrição dos itens estão registrados conforme o Anexo I.

Praça Getúlio Vargas, n' 72 ' Ceatro ' Riachuelo/SE'CEP:19.130'000
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{.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá.ser Íevisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgão Cerenciador convocar os Fomecedores
registrados para negociar o novo valor.

ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITURÁ MI.INICIPAL DE RIACHUELO
CO\,IISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4.2.1. Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. uma vez
frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de

negociação.

.1.3. Quando o preço de mercado iomar-se superior aos preços registrâdos e o Fornecedor não

puder cumprir o compromisso. o Orgão Gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovanles apresentados; e
b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oponunidade de negociação.

4.3.1, Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveni proceder à revogação da

ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa

de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador à época da abertura da pÍoposta, bem como
evenluais descontos por ela concedidos serão sempre manlidos, inclusive se houver prorrogação

da validade da Ata de Registro de Preços.

<nrlarl NTROL F ACOMPANHAMENTO [ çI§aÀI 17ÀaÁrl DalC PRI aô§
REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotârá a prática de lodos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

5.2, Na forma do que dispõe o Artigo ó7, da Lei n' 8.666/93. fica designado o servidor lotado na

Secretaria Municipal desÍe Orgão para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de

Registro de Preços.

§1" À fiscalizaçao compete. entre outras atribuições. verificar a conformidade da execução do

fornecimento com as normâs especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2" A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

DA RMALIZA AO DA DESP

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de

fomecimento. mas ap€nas mera expectativa de contratação.

6.2, A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação
de fornecimento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntamente com sua Nota de

Praçâ Getúlio Vargss, n" 72 Centro ' Riachuelo/SE CEP:.19.13G000
Fone: (79) 3269-2038
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ó.3. A entrega do objeto deverá ocorrer na bomba de combuslível (conforme legislação aplicada
â matéria) à medida que precisar e haver Ordem de Fomecimento por parte da Contratanle.

6.4. O não fornecimento do objeto implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos
seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n"
8.666193.

6.5. O objeto fomecido deverá estar em conformidade com os padrões e norrnas vigentes de
forma a atender a máxima qualidade. Caso não atenda ao padrão de qualidade exigido. estará
sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, tendo que
ser realizado novamente no menor prazo possível. sem quaisquer ônus para a Administração.
Apurada- em qualquer tempo. divergência enlre as especificaçÕes pré-Íixadas e os produtos
fomecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste Edital e na legislação
vigente.

ó.6. Sempre que o Fornecedor não atendeÍ à convocaçâo. é facultado à Administração, dentro do
prazo e condições estabelecidas. convocar os remanescenles. observadâ a ordem de registro.
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições. ou Íevogar o item específico. respectivo.
ou a licitação. conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7.1, O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

â) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados nâ hipólese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;
c) Não retirar â nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração. sem justifi cativa aceilável:
d) Houver razões de interesse público.

7.2. O cancelamento de registÍo, nas hipóteses previstas. assegurado o contraditório e a ampla
defesa. será formalizado por despacho da hefeita Municipal de Riachuelo/SE.

7.3. O fornecedor poderá solicilar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução conlralual, deconentes de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovados ejustificados.

It. DÁATA DE RECISTRO DE PRECOS

8.1, E vedado efeluar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços.
inclusive o acréscimo de que lÍata o § l' do Art. 65, da Lei n' 8.666/93.
8.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratâção. nem ao
menos nzls quantidades estimadas. podendo oconer licitações específicas para fomecimenlo de
materiais. obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentoÍ do registro a
preferência de fomecimento, em igualdade de condições.

8.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterioÍ poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está registrado.

Praçâ Getúlio Vrrgas, n" 72 ' Centro ' Riachuelo/SE .CEP:49.13G.000

Fone: (79) 3269-203E
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por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado
neste. for igual ou superior ao registrado.

8.4. O Município monitorar{ pelo menos trimestralmente. os pÍeços dos produtos. avaliará o
mercado conslântemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.

8.5. O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço
de mercado. sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGACÕfS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do Órgâo Gerenciador

I) Cerenciar aAta de Registro de Preços;

II) Prestâr. por meio de seu representante, as informaçÔes necessíiriÍs, bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da At4 em especial. quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigênciâ de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sanções:
IV) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições eslabelecidas na Ata. no instrumento
convocatório e seus anexos:
V) Assegurar-se de que os preços conlÍalados são os mais vanlajosos para a Administração. por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI) Conduzir os procedimenlos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado naAla de Registro de Preços;

VII) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:
VIII) A fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

IO. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNCEDOR REGISTRADO

São obrigações do Fornecedor registÍado:

I) Manter. durante a vigência da Ata de Registro de Preço. as condições de habilitação exigidas
no Edital e na presente Ata de Registro de heços;
II) Comunicar ao Orgão Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de Registro de Preços;
III) Atender aos chamados do Orgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais enos
cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
lV) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a
expressa concordância do Órgão Gerenciador.

II. DA ADESÂO À.IT,I UN REGISTRO DE PRXÇOS

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência" qualquer órgão
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame. mediante prévia consulta
ao órgâo gerenciador. desde que devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que

Prâçâ Gctúlio Vârgas, n" 72' Centro Riachuelo/SE' CEP: 49.130-000
Fone: (79) 3269-2038
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couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53/2013, Lei n" 8.ó66193

e na Lei no 10.520102, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou

entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrâdos na Ata de Registro de Preços

para o Orgão Gerenciador e órgãos participantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder- na

totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registÍado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

11.5. Após a autorização do Orgão Gerenciador, o órgão não parlicipante deverá efetivar a

aquisição ou contralação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência daAta.

I2. DAS P[NALIDADES

a) Se a Adjudicatária dentro do prazo de convocaçâo, não receber a Ordem de Fornecimento,
recusar-se a entregar o material objeto licitado, apÍesentar documentação falsa exigida para o

certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a propostâ. comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e contratar com a

Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo dâs multas previstas neste

lnstrumento e demais cominações legais.
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, demora no

fomecimento. ao Fornecedor serão aplicadas as seguintes sanções:

I) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) Multa de 0,57o (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado no

fomecimenlo/instalação, sobre o valor da contratação em âlraso;

III) Multa compensatória/indenizatória de 5o/o (cinco por cento) pelo nâo

fomecimento/instalação do objeto deste hegão. calculada sobre o valor remanescente do

conlrato:
IV) Multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o

vâlor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via intemet.
fax. coneio ou outro), ate cessar a inadimplência;
V) Suspensão temporária de paÍticipar de licitação e impedimento de contratar com o Município
de Riachuelo/SE. pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação. na

forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade:

VII) Após o 20' (vigésimo) dia de inadimplência a Administração teú direito de recusar a
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagâmento do objeto
deste Edital, sem prej uízo da aplicaçào das penalidades previstas neste Instrumento:

Prâçâ Getúlio Vârgas, n" 72 Centro ' Riâchuelo/SE CEP:49.13G000
Fone: (79) 3269-2038
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VIII) A inadimplência da Contratada. independentemente do transcuÍso do prazo estipulado na

alinea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos peíinentes. poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste

Conlmto, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) Oconida a rescisão pelo motivo retrocitado. a ContÍatante poderá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitação. com fulcro no Aí. 24. Xl. da Lei Federal n" 8.666/93. observada
a ordem de classificação dâ licitâção e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora.
ou adotar outra medida legal para preslação dos serviços ora contratados:
X) Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo. poderào

elas serem compensâdas pelo DepaÍamento Financeiro da Contratante, por ocasiào do
pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 180, da Lei n' 10.406 de l0 de

Janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) Na impossibilidade de compensaçào. nos terÍnos da alínea anterior ou. inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para

possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias.

contado da datâ do recebimento. pela Contratada, do comunicado formal da decisào definitiva
de aplicação da penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabíveisl
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não. de acordo com

a gravidade da infração;
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente. a l0% (dez por cento)

do valor da contratação:
XI\) Nenhuma paíe será responsável perante a oulra pelos atrasos ocasionados por motivo de

forca maior ou caso fortuilo;
XD A multa aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo

máximo de l0 (dez) dias, ou ainda" quando for o caso. será cobradajudicialmente;
XVI) As sanções previstas nesla cláusula são autônomas e a aplicaçào de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposiçâo de outras sanções previstâs na Lei Federal n'8.666, de 2l de

Junho de 1993, com suas alterações;
XYII) As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de defesa. após

notificação endereçada à Conlratad4 assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis pâra

manitàstação e posterior decisào da Autoridade Superior, nos termos da Lei.

l3 . DA PUBLICACAO

A publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial.
na forma prevista no AÍ. 15, §2", da Lei n" 8.ó6ói93, até o quinto dia útil do mês subsequente

âo de sua assinatura.

Independente de sua transcrição. o Edital e seus Anexos. principalmente a proposta de preço e

os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no Pregão

iará parte desta Ata de Registro de Preços.

Para dirimir. na Esfera Judicial, as questões oriundas da presente AIa de Registro de Preços. será

competenle o Foro da Comarca do Município de Riachuelo, estado de Sergipe.

Prsça Getúlio Vargâs, n" 72 ' Centro Riachuelo/SE ' CEP: {9.130-000
Fone: (79) 3269-203E
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E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado. foi lavrada a presente Ata de

Registro de Preços que. lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias. de igual teor e

forma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido
arquivada um via na Comissão Permanente de Licitação deste Município.

Riachuelo/SE.02 de Janeiro de 202J.

E RIACHUELO/SE
Peterson Àra újo

Prefeito icipal

FUNDO MUNIC SA DE DE RIACHUELO/SE
Ana Lídia Nâscimento de Barros
Secretária Municipal da Saúde

FUNDO MUNICIPAL DA ASS NCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE
RIA ELO/SE

Sandra Regina a Rozendo Moura
Secretária Municipal da Assistência Social e do Trabalho

POST0 ERCIO DE COMBUSTryE DI ADOS EIRELI-ME
Sônia Feitosa de Menezes

Fornecedor

TEST EMUNHAS:

l)

CPF:

Praça Getúlio Vargas, n' 72 ' Centro ' Riachuelo/SE'CEP:49.130-000
Fone: (79) 3269-2038

z\

PREFEITURA MUNICI

CPF:



ESTADO DE SERGIPL
PREFEITURA MLINICIPAL DE RIACHUELO
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

Este documento e parte integrante da Ata de Registro de Preços N'001/2023 decorrenle do
Pregão f,letrônico N'021/2022, celebrada entre a Prefeitura Municipal. o Fundo Municipal da

Saúde e o Fundo Municipal da Assistência Social e do Trabalho de Riachuelo/SE e âs empresas
abaixo classificadas, cujos preços e a descrição dos ilens estão registrados a seguir:

Praça G€túlio vargas, n" 72 Centro RiachueloiSE C EP: '19.130-000
Fone: (79) 3269-2038

POSTO NV COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS EIRELI-ME.

CNPJ: 19.686.599i0001-97
Endereço: Rodovia SE 160, km 04. Povoado Bonfim, Divina Pastora/SE, Cep: 49650-000

Contato; (79) 99854-9370
E-mail: n,''comercio(r)qrnai l.com

Representânte Legal: Sonia Feitosa de Menezes
RG: 530245 SSP/SE

CPF: 696.5 10.785-53

Itenr EspeciÍicação Quânt.
total

UNI) MARCA PREF FMS FMÀS
VALOR
TOTAL

0l

Gasolina,
co m bustíve I

derivado de
petróleo com

selo de

qualidade e

distribu ição

atestado pela

ANP. Destinado
para

abastecimento
de veículos

leves e médios,

t60.000 LITROS PETROX 30.000 t05.000 25.000 RS 4.95
RS

792.000.00

02

óleo s-10 -

combustível
Biodiesel,

derivado do
petróleo com

selo de
qua lidade e

distribu ição

atestado pela

ANP, destinado
para o

abastecimento
de veículos

242.000 LITROS PETROX 205.000 12.000 25.000 R$ 6.15
RS

L560.900.00

ANEXO I
PREGAO ELETRONICO N" O2II2O22

ATÀ DE REGISTRO DE PRECOS N'OOI/2023

j

VALOR
TINITARIO



W
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITT]RÂ MUNICIPAL DE RIACHUELO
COMISSÀO PERMA:"JE:{TE DE LI( IT{ÇÁO

médios,
pesados,

máquinas e

equipamentos.
Total: R$ 2.352.900.00 (Dois milhões trezentos e cinqlgnta e dois mil e novecentos reais)

Riachu€lo/S8.02 de Janeiro de 2023.

íJ,* ).7

e

Praça Getúlio Vargas, n'72 ' Centro ' Riachuelo/SE ' CEP: 49.130"000
Fone: (79) 32ó9-2038
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